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EMENTA

EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS 
CORPUS. PROGRESSÃO DE REGIME. MARCO INICIAL. DATA DO 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 112 DA LEP. 
PRECEDENTE DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A jurisprudência desta Corte Superior passou a adotar o entendimento do 
Supremo Tribunal Federal, externado no julgamento do HC 115.254 (Rel. 
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 15/12/2015), para 
estabelecer, como marco para a subsequente progressão, a data em que o 
apenado preencheu os requisitos legais do art. 112 da LEP e não aquela em 
que o Juízo das Execuções, em decisão declaratória, deferiu o benefício ou 
aquela em que o reeducando, efetivamente, foi inserido no atual regime. 
2. Agravo regimental desprovido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer, 
Jorge Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 06 de junho de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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